
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 • CEP. 16.890 • FONE: (0172) 86,1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 60VE1UIO COMUNITiRID DE UCHOA 

LEI Nmil'.ERO 1.583, DE 05 DE JUNHO DE 1.990 
========================================= 

Abre crédito suplementar e dá 

outras providências. 

SR. CELSO AUGUSTO :BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 

Estado de Sã> Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona/ 

e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 111. - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir/ 

na Contadoria Municipal, um crédito de GR$8.200.ooo,oo (oi to milhões 

e duzentos mil cruzeiros), suplementar aa seguintes dotações orça:meE 

tárias: 

2-5 - Saúde e Sanewnento 

3lll - Pessoal Civil 

02 Recurso SUDS ••••••••••••••••••• C:8$5.000.000,00 

3113 Obrigações Patronaís 

02 - saúde - REcurso SUDS •••••••••••• CB$ 700.000,00 

4110 - Obras e Instalações 

02 

4120 

Saµde Recurso SUDS • • • • • • • • • • • • 
- Equipamento e Material Permanente 

cR$1.500.ooo,oo 

CR$ 

02 SaÚde - Recurso SUDS ••••••••••••• CR$l.OOO.OOO,OO 

Artigo 211. - O valor do presente crédito será coberto// 

com recursos provenientes do Governo do Estado de São Paulo, através 

da Secretaria de Estado da Saúde. 
, 

Artigo 311. - Esta Lei entrara em vigor na data de sua PE-

blicação, revogadas as disposições em contrário. 
~ 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 05 dias domes de Ju-

nho do ano de 1.990. 
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